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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 89/2023號保安司司長批示

60/2023

 

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 47/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 89/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 60/2023, o Secretário 
para a Segurança manda:

São subdelegados na coordenadora do Gabinete de Informa-
ção Financeira, Chu Un I, todos os poderes necessários para 
representar a Região Administrativa Especial de Macau na 
celebração do «Memorando de entendimento para a troca de 
informação relativa ao combate ao branqueamento de capitais, 
financiamento ao terrorismo e crimes precedentes associados» 
com a Unidade de Informação Financeira de Mongólia.

25 de Julho de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 10 de Julho de 2023:

Chu Un I — renovada a comissão de serviço, como coordena-
dora do Gabinete de Informação Financeira, nos termos do 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 8 de Agosto de 2023 
até 7 de Fevereiro de 2024, em virtude de se manterem os 
fundamentos que prevaleceram à respectiva nomeação.

Fong Iun Kei — renovada a comissão de serviço, como coor-
denadora-adjunta do Gabinete de Informação Financeira, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 8 de 
Agosto de 2023 até 7 de Fevereiro de 2024, em virtude de se 
manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 26 de Julho de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 47/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 


